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DECRETO LEGISLATIVO N° 045/2023/CML, 18 DE
DEZEMBRO DE 2023

Concessão  de  Moção  de  Aplausos  e  Reconhecimento  a  senhora
MIRIAN  CEZÁRIO  DE  OLIVEIRA  HOLANDA  e  dá  outras
providências.
 
 
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Lucrécia – RN, no uso de
suas atribuições e tendo em vista o que lhe confere no art.  54,
parágrafo 2°,  inciso I  e  Art.  207,  §1°,  alínea “d”,  do Regimento
Interno:
 
DECRETA:
 
Art. 1° - Fica concedido a Moção de Aplausos e Reconhecimento
MIRIAN CEZÁRIO DE OLIVIERA HOLANDA.
 
Art. 2° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
Plenário  Francisco  Antônio  de  Oliveira,  em 18  de  Dezembro  de
2023.
 
 
 
RÔMULO SOARES VIEIRA LIBERADO
Presidente
 
ANEXO I
Miriam Cesário de Oliveira Holanda, nascida em 12 de setembro de
1964,  é  filha  de  Antônio  Cesário  Sobrinho  e  Maria  Soares  de
Oliveira. Casada com Ivanilson Holanda, é mãe de Cesário Neto e
irmã de Angélia Mirací. Graduada em Pedagogia, deu início à sua
trajetória como Professora na rede municipal de ensino em 1986,
desempenhando um papel fundamental na Escola Municipal Manoel
Tomaz  de  Aquino,  onde  ascendeu aos  cargos  de  vice-diretora  e
diretora.
Reconhecida por seu engajamento no desenvolvimento comunitário
de  Várzea  Grande,  destacou-se  por  seu  envolvimento  ativo  em
atividades  associativas  e  movimentos  da  igreja  católica.  Sua
dedicação  incansável  em  auxiliar  o  próximo,  sua  paixão  pela
educação  e  a  determinação  em  suas  empreitadas  renderam-lhe
respeito e admiração da comunidade.
Seu legado abrange contribuições notáveis para o desenvolvimento
comunitário e a melhoria da educação no município de Lucrécia, em
especial Várzea Grande. Miriam Cesario merece reconhecimento por
sua  vida  dedicada  ao  próximo,  deixando  um  legado  humano  e
inspirador, uma referência de empatia e serviço à comunidade.
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